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Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

E D I T A L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 455/2023

Processo Administrativo nº 121014/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, por meio do Departamento de Materiais e Licitações da 
Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as disposições 
deste Edital e respectivos anexos. 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Regime de Execução: Indireta
Repartição(ões) Interessada(s): Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto.
Dotação(ões) Orçamentária(s):
3.3.90.39 01.100.0230 17.512.20201.2.0127
Vínculo: Recurso Próprio – SAERP
Classificação Funcional: Serviço de Suporte
Fonte de Recursos: Tesouro

Prazo de Execução e Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 
8666/93.

Valor Máximo Estimado: R$ 603.250,00 (seiscentos e três mil, duzentos e cinquenta reais). 

Objeto: Contratação de Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) para 232 (duzentos e trinta e 
dois) veículos pertencentes à frota da Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, conforme edital e 
seus anexos.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Data e horário informados no AVISO DE LICITAÇÃO
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br.

UASG: 986969 – Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto – SP.

FUNDAMENTO LEGAL: o Presente Pregão é regido pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002, supletivamente pela Lei 
nº 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006 e suas alterações posteriores, Lei Municipal n° 10.513 de 06/09/2005 e Decreto Municipal nº 80 de 
30/03/2020.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão será conduzido por servidor municipal de Ribeirão Preto, denominado pregoeiro, e será realizado 
por meio eletrônico, através do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br).
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1.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.ribeiraopreto.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitações > PMRP.

2. DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) para 
232 (duzentos e trinta e dois) veículos pertencentes à frota da Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, 
conforme edital e seus anexos.

2.2. O prazo de vigência e execução do objeto é de 12 (doze) meses a partir da data determinada na Ordem de 
Serviço expedida pela Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, sendo emitida somente após a publicação 
do extrato do termo de contrato, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao 
interesse e conveniência públicos.

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do 
Governo Federal e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, condição preliminar de cadastro que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, através do 
Sistema de Compras do Governo Federal.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas e condições constantes do 
presente Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 

4.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.4. Os interessados não credenciados no SICAF poderão obter maiores informações a respeito das condições 
exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para credenciamento por meio do endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br.
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4.5. Não poderão participar desta licitação as empresas:

4.5.1. suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de Ribeirão Preto e as declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, 
Estadual ou Municipal;

4.5.2. enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.5.3. que estejam em processo de falência, concurso de credores ou insolvência, em dissolução ou liquidação.

4.5.4. reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.5.5. Cooperativas, considerando o objeto da licitação, com fundamento no artigo 24, parágrafo único do Decreto-
Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966.

4.5.6. Corretor de Seguros, seja pessoa física ou jurídica, com fundamento no artigo 122 do Decreto-Lei nº 73 de 
21 de novembro de 1966, no artigo 100 do Regulamento do Decreto-Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966 e no 
Acórdão TCU 600/2015.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa (para este último, quando não houver vedação à sua participação).

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Quando do preenchimento da proposta no sistema eletrônico, deverá ser informado os seguintes campos:

5.1.1. Valor total do(s) Item(ns) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o Anexo I – Proposta 
Comercial;

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações relativas ao descritivo do Anexo I – Proposta Comercial;

5.2. Ao realizar o registro da proposta no sistema, é vedado inserir qualquer elemento que identifique o licitante.

5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, a proposta comercial inicial (Anexo I) com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3.1. Somente serão aceitos envio de arquivos por meio do Portal de Compras do Governo Federal. Os licitantes 
que enviarem documentos de forma física, e-mail, links, etc., serão desclassificados.

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive frete, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços ou fornecimento dos bens, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de fornecer e 
executar os serviços de seguro nos seus termos.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

5.9. A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento 
do licitante vencedor.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.11. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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5.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

6.2.1. Também será desclassificado o licitante que:

6.2.1.1. Deixar de anexar a Proposta Comercial Inicial (Anexo I) antes da disputa;

6.2.1.2. Registrar no sistema proposta que contenha qualquer elemento que o identifique;

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL POR ITEM, com no máximo duas casas decimais, 
sendo desprezadas as demais. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13. Poderá o pregoeiro, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta comercial inicial.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006 e suas alterações posteriores.

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, via chat, solicitação de negociação com o licitante que tenha apresentado a proposta classificada em 
primeiro lugar, ou com o licitante que passe a ocupar esta posição, para que sejam obtidas condições mais 
vantajosas, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, envie 
exclusivamente através do sistema a proposta atualizada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
conforme modelos disponíveis neste Edital e, se necessário, os documentos complementares, sob pena de não 
aceitação da proposta e desclassificação.

6.27.2.1. A proposta atualizada deverá ser elaborada com preço unitário e total, fixos e irreajustáveis, expresso 
em números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais, 
respeitando o preço unitário e total máximo definido na planilha estimativa, quando for o caso.

6.28. PROPOSTA ATUALIZADA

6.28.1. O licitante detentor da melhor oferta, arrematante, deverá apresentar ao Município a proposta atualizada 
com planilha de composição de custos detalhados, conforme Planilha Mediana Individual de Prêmios - ANEXO 
IV (arquivo apartado disponibilizado no site de Ribeirão Preto).

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

7.2.2. omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 

7.2.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital;

7.2.4. que contenham preços excessivos, assim considerados os de valores unitários e global superiores aos do 
orçamento estimativo;

7.2.5. que apresente preço manifestamente inexequível.

7.2.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

7.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço total.
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7.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas.

7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.5. A Prefeitura reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de preços, para os esclarecimentos 
que se fizerem necessários para o julgamento.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.6.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

7.10. A empresa arrematante não será declarada vencedora caso sua proposta final esteja com os valores unitários 
e total do Item acima do valor máximo estimado.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.3. Constituem motivos para inabilitação do licitante:
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8.3.1. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

8.3.1.1. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto 
em lei, e na sua ausência, quando emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data limite para o 
recebimento das propostas.

8.3.2. O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

8.8. Em caso de ausência de documentação ou documentação vencida, o Pregoeiro poderá verificar os referidos 
documentos no SICAF, caso necessário, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas, conforme consta no Art. 43 do Decreto 10.024 de 20/09/2019 e artigos 26, § 2º e 47, § 
único do Decreto Municipal nº 80 de 30/03/20.

8.9. No caso da ausência de documentação ou com validade vencida no SICAF no momento da consulta, o licitante 
restará inabilitado. 

8.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, consistirá em:

8.10.1. Para empresa individual: Registro comercial;

8.10.2. Para microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI;

8.10.3. Para sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.3.1. No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores em exercício;

8.10.4. Para sociedade civil (sociedade simples): Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

8.10.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

8.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:
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8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante.

8.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio (filial) ou 
sede (matriz) do licitante.

8.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante.

8.11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal referente ao ramo de atividade do objeto licitado, 
relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação da 
Certidão dos Tributos Mobiliários (ISSQN). 

8.11.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

8.11.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº 12.440 de 07 de julho de 2011.

8.11.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa.

8.11.8. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição. 

8.11.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no item anterior, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período a critério da administração pública, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

8.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar:

8.12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor(es) 
do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.

8.12.1.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial será aceita certidão positiva, desde que 
acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a 
capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira previstas no edital.

8.12.2. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar do documento.

8.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.13.1. Comprovação de possuir em nome da empresa licitante, atestado comprobatório da Execução de Serviços 
com características e quantidades compatíveis ao objeto da presente licitação, através de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços similares com 
quantitativos mínimos (de acordo com a Súmula 24 – TCE-SP), a saber: 50% do fornecimento do quantitativo de 
Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), para 232 (duzentos e trinta e dois) veiculos, que equivale a 
116 (cento e dezesseis) veiculos.
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8.14. OUTRAS COMPROVAÇÕES

8.14.1. Declarações que atendam os seguintes pontos, conforme modelo constante neste Edital (ANEXO III):

a) que os documentos apresentados por meio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras/pt-br) são autênticos aos originais (caso apresente algum documento sem autenticação 
digital).

b) que cumpre as normas regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como, as normas relativas 
à defesa do meio ambiente, na forma da Lei.

8.14.2. O licitante que participa de GRUPO ECONÔMICO deverá informar a RAZÃO SOCIAL e CNPJ das 
empresas integrantes do referido GRUPO (subitem não sujeito à inabilitação).

8.14.3. Declaração formal, de que a empresa se vencedora, apresentará a Certidão de Regularidade emitida 
pela SUSEP - “Superintendência de Seguros Privados”, dentro do prazo de validade, que comprove:

a) A existência de reservas adequadas;

b) A inexistência de pendência junto a SUSEP.

9. DOS RECURSOS

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.1.1. Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente protelatórios.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.
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10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

10.2.1.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.

12. CONDIÇÕES PARA EMISSÃO DA APÓLICE, PRAZO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1. CONDIÇÕES PARA EMISSÃO DA APÓLICE

12.1.1. No ato em que tomar ciência do resultado do certame, através da assinatura do contrato, a proponente 
vencedora deverá declarar que os veículos a partir daquele momento estarão segurados provisoriamente, até a 
emissão da apólice definitiva, cujo seguro provisório será nos mesmos termos da proposta apresentada;

12.1.2. Dentro do prazo de até 30 (trinta) dias contados do comunicado da Prefeitura, através da emissão da 
Ordem de Serviço, sendo emitida somente após a publicação do extrato do termo de contrato, a proponente 
vencedora deverá emitir a Apólice. Referido prazo poderá ser prorrogado por igual período por solicitação da 
proponente vencedora e desde que ocorra motivo justificado a ser aceito pela Prefeitura.

12.1.3. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 64 da Lei 8666/93, poderá a Prefeitura quando o convocado não 
emitir a Apólice no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da legislação citada.

12.2. PRAZO

12.2.1 Adjudicado o objeto da licitação à PROPONENTE vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, para assinar o contrato.

12.2.2.O contrato decorrente desta licitação será formalizado por termo.

12.2.3 No ato da assinatura, a empresa deverá indicar o preposto que representará a empresa.

12.2.4. A eventual prorrogação de prazo de vigência do contrato será formalizada mediante Termo Aditivo, 
respeitadas as condições prescritas na Lei nº 8.666/93.

12.3. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.3.1. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto poderá, até a assinatura do contrato, desclassificar a empresa 
vencedora por despacho fundamentado sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação 
que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa.
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12.3.2. A licitante deverá apresentar os documentos dos subitens abaixo, na Divisão de Gestão de Contratos do 
Departamento de Administração Geral, localizado na Rua Jacira nº 50 – Jardim Macedo, Ribeirão Preto/SP, CEP: 
14091-130, no prazo de 05 dias úteis, contados da convocação, como condição para assinatura do contrato. A 
análise e aprovação dos referidos documentos será realizada pelo Órgão Gestor/Fiscalizador do objeto desta 
licitação.

12.3.2.1. No caso de empresa em situação de recuperação judicial ou extrajudicial: apresentação de cópia do ato 
de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação está sendo cumprido;

12.3.2.2. Certidão de Regularidade emitida pela SUSEP - “Superintendência de Seguros Privados”, dentro 
do prazo de validade, que comprove:

a) A existência de reservas adequadas;

b) A inexistência de pendência junto a SUSEP.

12.3.3. Poderá haver alterações contratuais com acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à 
execução do objeto, conforme permissão do parágrafo 1º, art. 65, da Lei nº. 8.666/93.

12.3.4. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Nº 8.666/93 
e suas alterações.

12.3.4.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados 
à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto os direitos elencados no artigo 80 da lei Nº 8.666/93 e suas alterações.

12.3.5. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação, bem como, dar em garantia ou vincular de 
qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado a qualquer pessoa física ou jurídica.

13. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância da contratante.

13.1.2. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 
contratual.

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. Da Contratada:

14.1.1. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações deste edital e seus anexos e em consonância 
com a Proposta de Preços.

14.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÕES exigidas na licitação;

14.1.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado.

14.1.4. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 
Administração ou terceiros.

Peça do processo/documento PMRP 2023/121014, materializada por: J.J.D.O em 25/10/2023 14:15 CPF: 362.xxx.xxx-14

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
12

10
14

 e
 o

 c
ód

ig
o 

0C
Q

06
LY

4.
P

ág
. 1

3 
de

 2
8 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 A
B

R
E

U
 e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
.

Peça do processo/documento PMRP 2023/121014, materializada por: J.J.D.O em 25/10/2023 14:15 CPF: 362.xxx.xxx-14

Página: 277



Página 14 de 28

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

14.1.5. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros.

14.1.6. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à Administração a 
responsabilidade do respectivo ônus;

14.1.7. Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos 
serviços objeto do contrato.

14.2. Da Contratante:

14.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto 
desta contratação, a Administração Contratante, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 
serviços em execução.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcela única, de acordo com a emissão da apólice de 
seguro definitiva.

16.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) apresentará(ão) ao Órgão Requisitante as Notas Fiscais Eletrônicas de 
Serviços referentes às compras e execuções efetuadas. Deverá ser observado o Decreto Municipal nº 8 de 27 de 
janeiro de 2010.

16.3. Conforme Lei Municipal nº 14.303 de 21 de março de 2019, ficam obrigados a enviar em formato XML e PDF 
a Nota Fiscal, com todas as informações, incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica, para o 
endereço de e-mail: almoxarifado.saerp@ribeiraopreto.sp.gov.br, como condição para aprovação da respectiva 
Nota Fiscal.

16.3.1. O Órgão Requisitante terá prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal para 
aprová-la ou rejeitá-la.

16.3.2. A Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante será devolvida para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição.

16.3.3. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante em hipótese alguma servirá de pretexto 
para que seja suspenso o fornecimento.

16.4. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de depósito bancário, no prazo 
de 30 (trinta) dias após a comprovação da prestação dos serviços, nas condições exigidas, bem como, após a 
apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente aprovados pelo órgão Requisitante. O prazo aqui 
estabelecido será contado a partir da data de aprovação dos documentos fiscais pelo Órgão Requisitante. Para 
facilitar o recebimento, recomenda-se a menção do número da conta corrente e da agência em que a licitante seja 
correntista.

16.5. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito Bancário na conta Corrente 
indicada pelo licitante vencedor, sendo vedado à emissão de título de crédito para fins de cobrança do Município 
do Preço Pactuado.

16.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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16.7. No caso de atraso nos pagamentos sobre o valor devido à Contratada, incidirá correção monetária com base 
no indicador econômico IPC – FIPE, correspondente ao período decorrido entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento.

17. DAS PENALIDADES

17.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ribeirão Preto e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Município de Ribeirão Preto, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

17.2. A recusa injustificada em assinar o contrato ou aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, 
no prazo estipulado pela Administração, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, sujeitará o licitante 
vencedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do artigo 56 do Decreto Municipal n° 80 de 30 de março de 2020.

17.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantindo a prévia defesa e sem prejuízo das 
penalidades previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do artigo 56 do Decreto Municipal n° 80 de 30 de março 
de 2020, poderá, ainda, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por 
dia corrido de atraso ou descumprimento da obrigação ou do prazo, limitada ao total de 10% (dez por cento), nos 
termos do caput do art. 86 da Lei nº 8.666/93;

c) Em caso de inexecução parcial do objeto, multa de 10% (dez por cento), que será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida;

d) Em caso de inexecução total do objeto, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação vigente;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão ou entidade contratante, por até dois anos, com base no 
artigo 87, Inciso III, da Lei nº 8.666/93;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Ribeirão Preto, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, com base no artigo 87, Inciso IV, da Lei nº 
8.666/93.

18. FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail 
atendimentolicitacao@administracao.pmrp.com.br.

18.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
do pedido.

18.3. A impugnação deste Edital poderá ser realizada por qualquer interessado pelo e-mail 
atendimentolicitacao@administracao.pmrp.com.br, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura da sessão pública.
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18.4. Os pedidos de impugnações serão respondidos em até 02 (dois) dias úteis contados da data de seu 
recebimento.

18.5. A apresentação de impugnação realizada após o prazo estipulado não a caracterizará como tal, recebendo 
tratamento como mera informação.

18.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame.

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo Portal de Compras do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br e na página de licitações da Prefeitura 
www.ribeiraopreto.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitações > PMRP.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Ribeirão Preto.

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

19.8. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Município;

19.9. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

19.12. Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo, no 
todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.

19.13. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, supletivamente pela Lei nº 8.666 
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de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e suas alterações posteriores, Lei Municipal n° 10.513 de 06/09/2005 e Decreto Municipal nº 80 de 
30/03/2020.

19.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
questões pertinentes ao presente Pregão.

20. DOS ANEXOS

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Proposta Comercial;
Anexo II – Termo de Referência;
Anexo III – Declarações para Habilitação;
Anexo IV – Planilha Mediana Individual de Prêmios (arquivo apartado disponibilizado no site);
Anexo V – Minuta de Contrato (arquivo apartado disponibilizado no site).

Ribeirão Preto, 06 de outubro de 2023.

Ricardo Fernandes de Abreu
Secretário Municipal da Administração 

Anderson Ferreira da Silva
Diretor do Departamento de Materiais e Licitações
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ANEXO I
PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico n° 455/2023
Processo Administrativo n° 121014/2023
Objeto: Contratação de Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) para 232 (duzentos e trinta e dois) 
veículos pertencentes à frota da Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.
Nome da Proponente:
CNPJ:
Endereço
Telefone/Fax
E-mail:
Banco: Conta Corrente:                      Ag. N°

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 
DO ITEM

1 1 unidade

SEGURO PARA VEÍCULOS; Tipo de Cobertura: Danos 
materiais, morais e pessoais contra terceiros em face dos 
veículos.

Conforme Anexo II – Termo de Referência.

Valor unitário máximo estimado: R$ 603.250,00

OBSERVAÇÕES:

a) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da Proposta. 
b) Local, data, assinatura e Identificação do representante legal da empresa (Nome, Cargo, RG e CPF).               
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
                             
1 – OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), 
para 232 (Duzentos e Trinta e Dois) veículos que compõem a frota da Secretaria de Água e Esgotos de Ribeirão Preto-
SAERP, CNPJ: 45.198.109.0001-13 incluindo Assistência 24 (Vinte e Quatro) horas por dia, sete dias por semana, para 
Automóveis, Caminhões, Picapes/Caminhonete, Motocicletas, Retroescavadeiras, Mini Escavadeiras, totalizando 232 
(Duzentos e Trinta e Dois) veículos, conforme especificações e condições constantes deste documento e seus anexos.

2- A contratação de seguro para a frota de veículos envolve a cobertura contra danos materiais, morais e 
pessoais causados a terceiros, resultante de sinistros por colisão de qualquer tipo.
2.1- A Assistência 24 (vinte e Quatro) horas, em caso de defeito, panes ou acidentes, destina- se à frota da Secretaria de Água 
e Esgotos de Ribeirão Preto-SAERP.
a) Chaveiro
b) Assistência dia e noite (24 Horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho por até 400 km.
c) Transporte à pessoa segurada por Imobilização do veículo segurado.
d) Transporte à pessoa segurada por roubo ou furto do veículo.
e) Guinchos com capacidade para o transporte de veículos leves e pesados, abaixo de 10 toneladas 
e acima de 10 toneladas.
Os veículos pertencentes à frota e os respectivos valores segurados constam no anexo que faz parte deste Termo de 
Referência e deverão ser contratados nas seguintes condições:
2.2 - PARA OS VEICULOS: Danos Materiais, Morais e Pessoais contra Terceiros.
2.3 - VALOR SEGURADO POR TIPO DE RISCO CONTRA TERCEIROS: (POR VEICULO)
2.4 – Por se tratar de seguro somente a terceiros, a Secretaria de Água e Esgoto se isenta de cobrança de 
qualquer franquia.
Inclui Assistência 24 (Vinte e quatro horas) por dia, sete dias por semana.

VEICULOS DANOS 
MATERIAIS

DANOS MORAIS DANOS 
PESSOAIS

ASSISTENCIA 24 
HORAS

Automóveis 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

Picapes/Caminhonetes 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

Caminhões 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

Maquinas Pesadas 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

Mini Escavadeiras 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

Motocicletas 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM

3 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Além do objeto descrito nesta contratação, a CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros ou posto 
avançado) disponível vinte e quatro horas por dia, indicar seus dados ao SAERP por escrito (Nome, endereço, telefone e meios 
eletrônicos, pessoa responsável) e mantê-los atualizados para prestação dos serviços em casos de sinistros, durante todo o 
período de vigência contratual.
3.1- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Prova de aptidão para o desempenho de atividade igual ou similar ao objeto desta licitação, por meio da apresentação de no 
mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante.

4  - DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS PARA O VEÍCULO:
Na formulação de preços deverá ser levado em conta que o veículo objeto deste Termo de Referência, de regra, pernoita e 
permanece durante os finais de semana e feriados em local privativo, guarnecido por vigilância ostensiva durante 24 horas 
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ininterruptas e será conduzido por servidores autorizados, pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de Água e Esgotos 
de Ribeirão Preto-SAERP.
Nos finais de semana trafega para atender serviços em vias públicas, dentro da extensão territorial deste município, que não 
podem ser obstruídas em dias úteis, ou para realização de serviços de urgência.
Os veículos são originais e de utilização diversas nas atividades operacionais desenvolvidas pela Secretaria, no transporte de 
cargas e pessoas, conforme categorias.
Nos últimos três anos não houve acidentes de grande monta envolvendo a frota da Secretaria de Água e Esgotos de Ribeirão 
Preto-SAERP.
Os veículos estão identificados por logomarca, com controle de tráfego, de entrada e saída, rastreamento e identificação de 
condutores devidamente autorizados.

5  - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
Após a assinatura do respectivo contrato e recebimento do pedido/empenho pela CONTRATADA, as apólices deverão ser 
entregues no máximo em até 30 (trinta) dias, aos cuidados do Sr. Carlos Eduardo Pereira, no SAERP sito à Rua Pernambuco, 
175 - Ribeirão Preto-SP.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado, na sua totalidade em parcela única, e em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega 
da apólice e dos documentos fiscais, que serão previamente analisados pelo gestor do contrato, em até dois dias a contar da 
data do recebimento de toda a documentação.
Diante da reprovação por qualquer irregularidade de dados, o órgão requisitante devolverá a documentação para correções 
necessárias, tendo a Contratada o prazo de até dois dias uteis para a retificação, a rejeição em hipótese alguma servirá de 
pretexto para a suspensão dos serviços
Em caso de irregularidade na emissão da apólice, o prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados.
7  - DOS PRAZOS:
O prazo contratual será de 12 meses contados a partir da data do recebimento definitivo do total do objeto, juntamente com o 
início da prestação dos serviços, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos na forma da lei.
O período de cobertura dos seguros, objeto deste Termo de Referência, será de 12 (doze) meses, consecutivos, contínuos e 
ininterruptos, com início e vigência a partir da data de assinatura do contrato, exceto por impedimentos por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que impossibilite o início de cobertura dos seguros na data e hora estabelecidas.
As apólices deverão estar em plena validade pelo período de 12 (doze) meses, como especificado acima.
As apólices do seguro deverão retratar fielmente todas as cláusulas da proposta da Contratada.

LISTA DE VEICULOS FROTA SAERP

L. Placa Prefixo Chassi Marca Modelo TipoVeic AnoFabr

1 BKN6764 11 9BFXTNSMXPDB19995 FORD F14000 HD CAMINHAO 1993

2 BFW8341 19 9BWZZZ30ZSP005247 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 1995

3 CZA3360 23 LA7BPR46913 FORD F350 CAMINHAO 1975

4 CZA3583 29 9BWGB07X72P001996 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2001

5 CZA3427 74 9BG753NWMMC014769 GM CUSTOM 14000 CAMINHAO 1991

6 BFW8150 81 9BFKTNT30PDB16300 FORD F4000 CAMINHAO 1993

7 BFW8187 92 9BG653NWRPC003168 GM CUSTOM 12000 CAMINHAO 1993

8 BFW8188 93 9BG443NARPC003476 GM CUSTOM 6000 CAMINHAO 1993

9 BPZ2475 96 9BWZZZ237VP039297 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 1997

10 BNZ7390 102 9BWZZZ261XP005228 VOLKSWAGEN KOMBI CAMINHONETE 1999

11 BFX5432 107 9C2JC30102R003121 HONDA
CG 125 TITAN
KS MOTOCICLETA 2001

12 CRX1324 108 9C6KE0100Y0004018 YAMAHA YBR 125E MOTOCICLETA 2000

13 CZA3566 115 9BWV2VC18YRY06991 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000

14 CZA3567 116 9BWV2VC19YRY07499 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000

15 CZA3568 117 9BWV2VC17YRY06318 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000

16 CZA3644 119 9BWAE03XX2P002000 VOLKSWAGEN SANTANA 2.0 AUTOMOVEL 2001
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17 BFZ3476 123 9C2JC30303R105668 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2003

18 DAT6748 125 9C6KE092060004907 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2005

19 DBS8371 126 9BFV2UHG35BB59110 FORD CARGO 815 S CAMINHAO 2005

20 DBS8466 127 9BWBE72S96R607882 VOLKSWAGEN 13.180 CAMINHAO 2005

21 DAT6772 130 9C6KE092060037208 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2006

22 DMN8549 131 KNCSE261587311365 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

23 DMN8543 132 KNCSE261587311366 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

24 DMN8537 133 KNCSE261587311367 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

25 DMN8555 134 KNCSE261587311369 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

26 DMN8534 135 KNCSE261587311368 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

27 DMN8533 136 KNCSE261587311683 KIA
K2700 II 4X4 LB
DC CAMINHONETE 2008

28 EGI0482 157 9BFZC52P5AB892232 FORD COURIER L 1.6 CAMINHONETE 2009

29 EGI0466 158 9BWAA05W5AP062314 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009

30 EGI0496 159 9BWAA05W4AP054592 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009

31 EGI0461 160 9BFVCE1N1ABB45762 FORD CARGO 815 E CAMINHAO 2009

32 EGI8752 162 9BD17164LA5609638 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010

33 EGI8751 163 9BD17164LA5609628 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010

34 EGI8756 164 9BD17164LA5609654 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010

35 EGI8753 165 9BD17164LA5609658 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010

36 EGI8755 166 9BD110546A1523691 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010

37 EGI8754 167 9BD110546A1523683 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010

38 DAT8113 168 9C2JC414AR001076 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2010

39 EGI8776 169 9BM693186AB727105
MERCEDES-
BENZ 1718 CAMINHAO 2010

40 EHE3181 170 9BM693186AB720954
MERCEDES-
BENZ 1718 CAMINHAO 2010

41 EHE3214 171 NAAH20382
NEW
HOLLAND LB 90 RETROESCAV. 2010

42 EHE3172 174 8A1BB8W05BL839241 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011

43 EHE3287 175 8A1BB8W05BL839497 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011

44 EHE3281 176 9BWMF07X3CP010610 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2011

45 EHE3282 177 9BFYEAYX5CBS83795 FORD CARGO 2428 CN CAMINHAO 2011

46 EOA0536 178 9C2JC4120CR551478 HONDA CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 2012

47 FGX9501 182 9BFXEB2B1DBS34545 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013

48 FGX9503 183 9BFXEB2B9DBS34776 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013

49 FGX9502 184 9BFYEAKD1DBS45951 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2013

50 FGX9499 185 9BFVEADS6DBS43921 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013

51 FGX9492 186 9BFVEADS6DBS43952 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013

52 FGX9494 187 9BFVEADS3DBS44766 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013
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53 FGX9493 188 9BFVEADS7DBS43961 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013

54 FGX9500 189 9BFVEADS4DBS44761 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013

55 EOA0572 190 9CDNF41ACEM114100 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

56 FGX9496 191 9BFZF55A3E8011643 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013

57 FGX9497 192 9BFZ55A5E8011644 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013

58 FGX9495 193 9BFZF55A3E8011691 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013

59 FGX9498 194 9BFZF55A3E8011657 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013

60 EOA0665 195 9CDNF41ACEM114091 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

61 FGX9526 196 9CDNF41ACEM114101 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

62 FGX9521 197 9CDNF41ACEM114105 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

63 EOA0573 198 9CDNF41ACEM114092 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

64 EOA0654 200 9CDNF41ACEM114097 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

65 FGX9523 201 9CDNF41ACEM114087 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

66 FGX9527 203 9CDNF41ACEM114104 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

67 FGX9529 204 9CDNF41ACEM114094 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

68 EOA0664 205 9CDNF41ACEM114095 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

69 EOA0656 207 9CDNF41ACEM114096 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

70 EOA0575 208 9CDNF41ACEM114098 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

71 FGX9525 209 9CDNF41ACEM114086 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

72 FGX9524 210 9CDNF41ACEM114085 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

73 EOA0658 211 9CDNF41ACEM114099 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

74 EOA0657 212 9CDNF41ACEM114102 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

75 EOA0587 213 9CDNF41ACEM114090 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

76 EOA0582 214 9CDNF41ACEM114103 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

77 FGX9528 215 9CDNF41ACEM114093 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

78 FGX9530 216 9CDNF41ACEM114089 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013

79 FRC9052 217 9AD406AFEE0005606 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014

80 FRC5273 218 9AD406AFTE0005607 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014

81 FSS3282 219 9AD406AFEE0005605 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014

82 FUQ1373 220 9BD196283F2240189 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014

83 FSV5514 221 9BD196283F2240177 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014

84 FUC4767 222 9BD578141F7874982 FIAT
STRADA
WORKING CAMINHONETE 2014

85 FQY7422 223 9BD578141F7872949 FIAT
STRADA
WORKING CAMINHONETE 2014

86 FUW3739 225 9BD578141F7877454 FIAT
STRADA
WORKING CAMINHONETE 2014

87 FSD7828 226 9BD578141F7878362 FIAT
STRADA
WORKING CAMINHONETE 2014

88 FVR7991 227 9BD119707F1122484 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

89 FZN0068 228 9BD119707F1122553 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

90 FYI1617 229 9BD119707F1122946 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014
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91 FZW1312 230 9BD119707F1122542 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

92 FYA2393 231 9BD119707F1122487 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

93 FSM9464 232 9BD119707F1122471 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

94 FYS9099 233 9BD119707F1122469 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

95 FXX6990 234 9BD119707F1122477 FIAT
DOBLO
ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014

96 FVG4109 235 93ZC70C01E8462781 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

97 FFW7273 236 93ZC70C01E8462766 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

98 FTA9952 237 93ZCZ0C01E8462875 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

99 FUA5324 238 93ZC70C01E8462808 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

100 FSF4871 239 93ZC70C01E8462866 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

101 FXO6327 240 93ZC70C01E8463268 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

102 FGX8838 241 93ZC70C01E8463348 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

103 FYB0326 242 93ZC70C01E8463408 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

104 FIK4695 243 93ZC70C01E8462893 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

105 FPI5157 244 93ZC70C01E8463410 IVECO DAILY CAMINHAO 2014

106 FUB7831 245 9BFYEAGB0EBS67027 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014

107 FNB0790 246 9BFYEAGB2FBS79732 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014

108 GBZ4011 247 9BFYEAKD1FBS77687 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2014

109 FZE9193 248 9AD406AEKF0006266 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015

110 FOT8855 249 9AD406AEPF0006265 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015

111 FON9332 250 9AD406AEJF0006267 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015

112 FJH1221 251 9AD406AEVF0006269 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015

113 FOR3204 252 9AD406AECF0006268 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015

114 GDI0711 253 9C6RG3140J0023000 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

115 GGI1507 254 9C6RG3140J0022972 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

116 FHH7279 256 9C6RG3140J0022856 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

117 GGU7605 257 9C6RG3140J0022955 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

118 GGU7122 258 9C6RG3140J0022958 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

119 GDW1954 259 9C6RG3140J0023066 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

120 GCQ2622 260 9C6RG3140J0023069 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

121 GIH5661 261 9C6RG3140J0022970 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

122 GIW6296 262 9C6RG3140J0023065 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018
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123 FIL7114 263 9C6RG3140J0023063 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

124 GGA6557 264 9C6RG3140J0023062 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

125 FOP6937 265 9C6RG3140J0023067 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

126 GBH1472 266 9C6RG3140J0023070 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

127 FWK5755 267 9C6RG3140J0023071 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

128 FXU0957 268 9C6RG3140J0022968 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

129 FID0583 269 9C6RG3140J0023061 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

130 FNW4281 270 9C6RG3140J0022996 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

131 FVC7299 271 9C6RG3140J0023051 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

132 FDQ3108 272 9C6RG3140J0022993 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

133 GJJ9934 273 9C6RG3140J0022956 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

134 GIR3548 274 9C6RG3140J0022973 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

135 FWZ0846 275 9C6RG3140J0022969 YAMAHA YBR 150
FACTOR ED

MOTOCICLETA 2018

136 FNE1653 276 9C6RG3140J0022967 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

137 FOP6998 277 9C6RG3140J0022965 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

138 GDP9448 278 9C6RG3140J0022962 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

139 GHU9475 279 9C6RG3140J0022966 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

140 FPN2775 280 9C6RG3140J0022961 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

141 FPN7243 281 9C6RG3140J0022971 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

142 GCR4564 282 9C6RG3140J0022952 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

143 FDS7933 283 9C6RG3140J0022974 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

144 GDT9166 284 9C6RG3140J0022991 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

145 FMZ1712 285 9C6RG3140J0022986 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

146 FIO5706 286 9C6RG3140J0022894 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

147 FLN9939 287 9C6RG3140J0022884 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018
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148 GDU2989 288 9C6RG3140J0022992 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2018

149 GKC5575 289 9BFVEADS1KBS47078 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018

150 GFS1414 290 9BFVEADS3KBS47079 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018

151 FTE2223 291 9BFVEADS9KBS47085 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018

152 BSY8204 292 9AD406ASVK0007308 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019

153 CUK0560 293 9AD406ASKK0007322 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019

154 BPO3074 294 9AD406ASJK0007323 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019

155 BWV8597 295 9AD406ASCK0007324 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019

156 BRY8991 296 9AD406ASVK0007325 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019

157 EGO0745 297 9535C3TC2LR014353 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

158 EEQ8354 298 9535C3TC1LR013730 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

159 EWY7233 299 9535C3TC1LR014540 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

160 DII8982 300 9535C3TC8LR013935 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

161 GDM6866 301 9535C3TC7LR014557 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

162 EVV8611 302 9535C3TC8LR014132 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

163 CLO4787 303 9535C3TC7LR012016 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

164 EWZ4368 304 9535C3TC6LR011438 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

165 DIP3909 305 9535C3TC0LR002475 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

166 EXR2030 306 9535C3TC1LR013310 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019

167 DET6970 307 93Y5SRZ85LJ969589 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

168 EUN5300 308 93Y5SRZ85LJ969584 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

169 CRO9020 309 93Y5SRZ85LJ969578 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

170 DOL0400 310 93Y5SRZ85LJ969563 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

171 BSY7040 311 93Y5SRZ85LJ972906 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

172 EHN1956 312 93Y5SRZ85LJ972903 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

173 EZD5A01 313 93Y5SRZ85LJ969662 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

174 DRO 0401 314 93Y5SRZ85LJ969655 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

175 CQU6644 315 93Y5SRZ85LJ969619 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

176 DIS9490 316 93Y5SRZ85LJ981298 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

177 DAE5191 317 93Y5SRZ85LJ981295 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

178 EQO0560 318 93Y5SRZ85LJ981293 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

179 EQY4B15 320 93Y5SRZ85LJ969641 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

180 EDD0301 321 93Y5SRZ85LJ972923 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

181 DAE2I70 322 93Y5SRZ85LJ972909 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

182 DZP9J44 323 93Y5SRZ85LJ972894 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

183 ELO3893 324 93Y5SRZ85LJ969650 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

184 ELC0092 325 93Y5SRZ85LJ969649 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

185 CIP2400 326 93Y5SRZ85LJ969591 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019

186 DNT4621
327 9BGJG7520LB117933

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019
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187 DTP4932
328 9BGJG7520LB117885

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019

188 EWC3903
329 9BGJG7520LB142230

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019

189 EII5128
330 9BGJG7520LB143578

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019

190 DGA5339
331 9BGJG7520LB134805

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019

191 BXZ0390
332 9BGJG7520LB119013

GM
SPIN 18 L MT LS
E AUTOMOVEL

2019

192
CUF0847

333
9BD5781FFLY390778 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

193
CCT4233

334
9BD5781FFLY390860 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

194
BOJ5572

335
9BD5781FFLY390961 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

195
CAE7324

336
9BD5781FFLY390969 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

196
BZA1563

337
9BD5781FFLY390983 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

197
BYP7549

338
9BD5781FFLY391010 FIAT STRADA HARD

WORKING
Pick-up

2019

198 BOB 1654 339 B4S911654 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020

199 BOB 1649 340 B4S911649 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020

200 BXZ5D69 341 93ZE2HMH0L8938208 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020

201 DHQ3G66 342 93ZE2HMH0L8938211 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020

202 BSZ5I24 347 9C6RG3160N0006413 YAMAHA YBR 150
FACTOR ED

MOTOCICLETA 2021

203 BXZ2A47 348 9C6RG3160N0006666 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

204 BZH1B42 349 9C6RG3160N0005976 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

205 CGO9E05 350 9C6RG3160N0005957 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

206 DBI1J38 351 9C6RG3160N0005945 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

207 DBL9H45 352 9C6RG3160N0006428 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

208 DFR5D97 353 9C6RG3160N0006408 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

209 DLG0I12 354 9C6RG3160N0006417 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

210 DLO9F52 355 9C6RG3160N0006699 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

211 EDI3H68 356 9C6RG3160N0006658 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

212 EEX8H24 357 9C6RG3160N0006634 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

213 ENN2A78 358 9C6RG3160N0006609 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021
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214 ESZ8A63 359 9C6RG3160N0006602 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

215 EUV1A82 360 9C6RG3160N0007169 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

216 FDC5F76 361 9C6RG3160N0006423 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

217 FJI6A03 362 9C6RG3160N0005989 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

218 FON1C54 363 9C6RG3160N0005943 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

219 FPN5I65 364 9C6RG3160N0005934 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

220 FQW8A63 365 9C6RG3160N0005988 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

221 FRF6B46 366 9C6RG3160N0005902 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

222 FVZ5A81 367 9C6RG3160N0006425 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

223 FXV4G41 368 9C6RG3160N0006426 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

224 FZP8J68 369 9C6RG3160N0006686 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

225 GDJ8I75 370 9C6RG3160N0006412 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

226 GDK1A81 371 9C6RG3160N0006606 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

227 GEQ1G74 372 9C6RG3160N0006431 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

228 GEV3F55 373 9C6RG3160N0006633 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

229 GGI1E38 374 9C6RG3160N0005955 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

230 GHO8G76 375 9C6RG3160N0006406 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

231 GIV3H54 376 9C6RG3160N0005953 YAMAHA
YBR 150
FACTOR ED MOTOCICLETA 2021

232 EOO9F46 377 93ZA085DZN8942838 IVECO TECTOR 9-190 CAMINHÃO 2021
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 455/2023

A empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o 
N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF 
n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei

a) que os documentos apresentados por meio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras/pt-br) são autênticos aos originais (caso apresente algum documento 
sem autenticação digital).

b) que cumpre as normas regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem 
como, as normas relativas à defesa do meio ambiente, na forma da Lei.

Local e data,

___________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome Completo, RG nº e CPF nº
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Assinaturas do documento

"EDITAL"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 0CQ06LY4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO FERNANDES DE ABREU (CPF: 195.XXX.438-XX) em 23/10/2023 às 14:27:55 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:15:00 e válido até 07/06/2122 - 14:15:00.

(Assinatura do sistema)

ANDERSON FERREIRA DA SILVA (CPF: 189.XXX.028-XX) em 23/10/2023 às 11:53:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 10:16:55 e válido até 07/06/2122 - 10:16:55.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/121014 e o código 0CQ06LY4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-121014-2023-1-121014-0CQ06LY4


 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Seguro por 

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), para 232 (Duzentos e Trinta e Dois) veículos que 

compõem a frota da Secretaria de Água e Esgotos de Ribeirão Preto-SAERP, CNPJ: 

45.198.109.0001-13 incluindo Assistência 24 (Vinte e Quatro) horas por dia, sete dias por semana, 

para Automóveis, Caminhões, Picapes/Caminhonete, Motocicletas, Retroescavadeiras, Mini 

Escavadeiras, totalizando 232 (Duzentos e Trinta e Dois) veículos, conforme especificações e 

condições constantes deste documento e seus anexos. 

2- A contratação de seguro para a frota de veículos envolve a cobertura contra danos 

materiais, morais e pessoais causados a terceiros, resultante de sinistros por colisão de qualquer 

tipo.   

         2.1- A Assistência 24 (vinte e Quatro) horas, em caso de defeito, panes ou acidentes, destina-

se à frota da Secretaria de Água e Esgotos de Ribeirão Preto-SAERP. 

a) Chaveiro 

b) Assistencia dia e noite (24 Horas) Com socorro mecanico e cobertura de guincho 

por até 400 km. 

c) Transporte à pessoa segurada por Imobilização do veiculo segurado. 

d) Transporte à pessoa segurada por roubo ou furto do veiculo. 

e) Guinchos com capacidade para o transporte de veiculos leves e pesados, abaixo de 

10 toneladas e acima de 10 toneladas. 

Os veículos pertencentes à frota e os respectivos valores segurados constam no anexo que 

faz parte deste Termo de Referência e deverão ser contratados nas seguintes condições: 

2.2 - PARA OS VEICULOS: Danos Materiais, Morais e Pessoais contra Terceiros. 

2.3 - VALOR SEGURADO POR TIPO DE RISCO CONTRA TERCEIROS: (POR 

VEICULO) 

2.4 – Por se tratar de seguro somente a terceiros, a Secretaria de Agua e Esgoto se isenta de 

cobrança de qualquer franquia. 

Inclui Assistência 24 (Vinte e quatro horas) por dia, sete dias por semana. 

VEICULOS 
DANOS 

MATERIAIS 

DANOS 

MORAIS 

DANOS 

PESSOAIS 

ASSISTENCIA 

24 HORAS 

Automóveis  150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 

Picapes/Caminhonetes 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 

Caminhões 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 
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Maquinas Pesadas 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 

Mini Escavadeiras 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 

Motocicletas 150.000,00 50.000,00 150.000,00 SIM 

 

3 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Além do objeto descrito nesta contratação, a CONTRATADA deverá possuir uma representação 

(corretor de seguros ou posto avançado) disponível vinte e quatro horas por dia, indicar seus dados 

ao SAERP por escrito (Nome, endereço, telefone e meios eletrônicos, pessoa responsável) e mantê-

los atualizados para prestação dos serviços em casos de sinistros, durante todo o período de vigência 

contratual. 

3.1- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade igual ou similar ao objeto desta licitação, por 

meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da licitante. 

4 - DOS FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS PARA O VEÍCULO: 

Na formulação de preços deverá ser levado em conta que o veículo objeto deste Termo de 

Referência, de regra, pernoita e permanece durante os finais de semana e feriados em local 

privativo, guarnecido por vigilância ostensiva durante 24 horas ininterruptas e será conduzido por 

servidores autorizados, pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de Água e Esgotos de 

Ribeirão Preto-SAERP. 

Nos finais de semana trafega para atender serviços em vias públicas, dentro da extensão territorial 

deste município, que não podem ser obstruídas em dias úteis, ou para realização de serviços de 

urgência. 

Os veículos são originais e de utilização diversas nas atividades operacionais desenvolvidas pela 

Secretaria, no transporte de cargas e pessoas, conforme categorias. 

Nos últimos três anos não houve acidentes de grande monta envolvendo a frota da Secretaria de 

Água e Esgotos de Ribeirão Preto-SAERP. 

Os veículos estão identificados por logomarca, com controle de tráfego, de entrada e saída, 

rastreamento e identificação de condutores devidamente autorizados. 

.   

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Após a assinatura do respectivo contrato e recebimento do pedido/empenho pela 

CONTRATADA, as apólices deverão ser entregues no máximo em até 30 (trinta) dias, aos cuidados 

do Sr. Carlos Eduardo Pereira, no SAERP sito à Rua Pernambuco, 175 - Ribeirão Preto-SP. 
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6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 O pagamento será realizado, na sua totalidade em parcela única, e em 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de entrega da apolice e dos documentos fiscais, que serão previamente 

analizados pelo gestor do contrato, em até dois dias a contar da data do recebimento de toda a 

documentação. 

Diante da reprovação por qualquer irregularidade de dados, o orgão requisitante devolverá a 

documentação para correções nescessárias, tendo a Contratada o prazo  de até dois dias uteis para a 

retificação, a rejeição em hipotese alguma servirá de pretexto para a suspensão dos serviços                                                                                                                                                                                                                                   

Em caso de irregularidade na emissão da apólice, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7 - DOS PRAZOS: 

O prazo contratual será de 12 meses contados a partir da data do recebimento definitivo 

do total do objeto, juntamente com o inicio da prestação dos serviços, podendo ser prorrogável 

por iguais e sucessivos períodos na forma da lei. 

  O período de cobertura dos seguros, objeto deste Termo de Referência, será de 12 

(doze) meses, consecutivos, contínuos e ininterruptos, com início e vigência a partir da data de 

assinatura do contrato, exceto por impedimentos por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que impossibilite o início de cobertura dos seguros na data e hora estabelecidas. 

 As apólices deverão estar em plena validade pelo período de 12 (doze) meses, como 

especificado acima. 

 As apólices do seguro deverão retratar fielmente todas as cláusulas da proposta da 

Contratada.  
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ANEXO I - LISTA DE VEICULOS FROTA SAERP 

  

L. Placa Prefixo Chassi Marca Modelo TipoVeic AnoFabr 

1 BKN6764 11 9BFXTNSMXPDB19995 FORD F14000 HD CAMINHAO 1993 

2 BFW8341 19 9BWZZZ30ZSP005247 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 1995 

3 CZA3360 23 LA7BPR46913 FORD F350 CAMINHAO 1975 

4 CZA3583 29 9BWGB07X72P001996 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2001 

5 CZA3427 74 9BG753NWMMC014769 GM CUSTOM 14000 CAMINHAO 1991 

6 BFW8150 81 9BFKTNT30PDB16300 FORD F4000 CAMINHAO 1993 

7 BFW8187 92 9BG653NWRPC003168 GM CUSTOM 12000 CAMINHAO 1993 

8 BFW8188 93 9BG443NARPC003476 GM CUSTOM 6000 CAMINHAO 1993 

9 BPZ2475 96 9BWZZZ237VP039297 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 1997 

10 BNZ7390 102 9BWZZZ261XP005228 VOLKSWAGEN KOMBI CAMINHONETE 1999 

11 BFX5432 107 9C2JC30102R003121 HONDA 

CG 125 TITAN 

KS MOTOCICLETA 2001 

12 CRX1324 108 9C6KE0100Y0004018 YAMAHA YBR 125E MOTOCICLETA 2000 

13 CZA3566 115 9BWV2VC18YRY06991 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

14 CZA3567 116 9BWV2VC19YRY07499 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

15 CZA3568 117 9BWV2VC17YRY06318 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

16 CZA3644 119 9BWAE03XX2P002000 VOLKSWAGEN SANTANA 2.0 AUTOMOVEL 2001 

17 BFZ3476 123 9C2JC30303R105668 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2003 

18 DAT6748 125 9C6KE092060004907 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2005 

19 DBS8371 126 9BFV2UHG35BB59110 FORD CARGO 815 S CAMINHAO 2005 

20 DBS8466 127 9BWBE72S96R607882 VOLKSWAGEN 13.180 CAMINHAO 2005 

21 DAT6772 130 9C6KE092060037208 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2006 

22 DMN8549 131 KNCSE261587311365 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

23 DMN8543 132 KNCSE261587311366 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

24 DMN8537 133 KNCSE261587311367 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

25 DMN8555 134 KNCSE261587311369 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

26 DMN8534 135 KNCSE261587311368 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

27 DMN8533 136 KNCSE261587311683 KIA 

K2700 II 4X4 LB 

DC CAMINHONETE 2008 

28 EGI0482 157 9BFZC52P5AB892232 FORD COURIER L 1.6 CAMINHONETE 2009 

29 EGI0466 158 9BWAA05W5AP062314 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009 

30 EGI0496 159 9BWAA05W4AP054592 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009 
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31 EGI0461 160 9BFVCE1N1ABB45762 FORD CARGO 815 E CAMINHAO 2009 

32 EGI8752 162 9BD17164LA5609638 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

33 EGI8751 163 9BD17164LA5609628 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

34 EGI8756 164 9BD17164LA5609654 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

35 EGI8753 165 9BD17164LA5609658 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

36 EGI8755 166 9BD110546A1523691 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010 

37 EGI8754 167 9BD110546A1523683 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010 

38 DAT8113 168 9C2JC414AR001076 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2010 

39 EGI8776 169 9BM693186AB727105 

MERCEDES-

BENZ 1718 CAMINHAO 2010 

40 EHE3181 170 9BM693186AB720954 

MERCEDES-

BENZ 1718 CAMINHAO 2010 

41 EHE3214 171 NAAH20382 

NEW 

HOLLAND LB 90 RETROESCAV. 2010 

42 EHE3172 174 8A1BB8W05BL839241 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011 

43 EHE3287 175 8A1BB8W05BL839497 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011 

44 EHE3281 176 9BWMF07X3CP010610 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2011 

45 EHE3282 177 9BFYEAYX5CBS83795 FORD CARGO 2428 CN CAMINHAO 2011 

46 EOA0536 178 9C2JC4120CR551478 HONDA CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 2012 

47 FGX9501 182 9BFXEB2B1DBS34545 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013 

48 FGX9503 183 9BFXEB2B9DBS34776 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013 

49 FGX9502 184 9BFYEAKD1DBS45951 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2013 

50 FGX9499 185 9BFVEADS6DBS43921 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

51 FGX9492 186 9BFVEADS6DBS43952 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

52 FGX9494 187 9BFVEADS3DBS44766 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

53 FGX9493 188 9BFVEADS7DBS43961 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

54 FGX9500 189 9BFVEADS4DBS44761 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

55 EOA0572 190 9CDNF41ACEM114100 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

56 FGX9496 191 9BFZF55A3E8011643 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

57 FGX9497 192 9BFZ55A5E8011644 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

58 FGX9495 193 9BFZF55A3E8011691 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

59 FGX9498 194 9BFZF55A3E8011657 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

60 EOA0665 195 9CDNF41ACEM114091 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

61 FGX9526 196 9CDNF41ACEM114101 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

62 FGX9521 197 9CDNF41ACEM114105 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

63 EOA0573 198 9CDNF41ACEM114092 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

64 EOA0654 200 9CDNF41ACEM114097 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

65 FGX9523 201 9CDNF41ACEM114087 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

66 FGX9527 203 9CDNF41ACEM114104 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

67 FGX9529 204 9CDNF41ACEM114094 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

68 EOA0664 205 9CDNF41ACEM114095 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

69 EOA0656 207 9CDNF41ACEM114096 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

70 EOA0575 208 9CDNF41ACEM114098 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

71 FGX9525 209 9CDNF41ACEM114086 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 
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72 FGX9524 210 9CDNF41ACEM114085 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

73 EOA0658 211 9CDNF41ACEM114099 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

74 EOA0657 212 9CDNF41ACEM114102 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

75 EOA0587 213 9CDNF41ACEM114090 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

76 EOA0582 214 9CDNF41ACEM114103 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

77 FGX9528 215 9CDNF41ACEM114093 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

78 FGX9530 216 9CDNF41ACEM114089 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

79 FRC9052 217 9AD406AFEE0005606 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

80 FRC5273 218 9AD406AFTE0005607 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

81 FSS3282 219 9AD406AFEE0005605 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

82 FUQ1373 220 9BD196283F2240189 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014 

83 FSV5514 221 9BD196283F2240177 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014 

84 FUC4767 222 9BD578141F7874982 FIAT 

STRADA 

WORKING CAMINHONETE 2014 

85 FQY7422 223 9BD578141F7872949 FIAT 

STRADA 

WORKING CAMINHONETE 2014 

86 FUW3739 225 9BD578141F7877454 FIAT 

STRADA 

WORKING CAMINHONETE 2014 

87 FSD7828 226 9BD578141F7878362 FIAT 

STRADA 

WORKING CAMINHONETE 2014 

88 FVR7991 227 9BD119707F1122484 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

89 FZN0068 228 9BD119707F1122553 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

90 FYI1617 229 9BD119707F1122946 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

91 FZW1312 230 9BD119707F1122542 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

92 FYA2393 231 9BD119707F1122487 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

93 FSM9464 232 9BD119707F1122471 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

94 FYS9099 233 9BD119707F1122469 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

95 FXX6990 234 9BD119707F1122477 FIAT 

DOBLO 

ATTRACTIV 1.4 AUTOMOVEL 2014 

96 FVG4109 235 93ZC70C01E8462781 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

97 FFW7273 236 93ZC70C01E8462766 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

98 FTA9952 237 93ZCZ0C01E8462875 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

99 FUA5324 238 93ZC70C01E8462808 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

100 FSF4871 239 93ZC70C01E8462866 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

101 FXO6327 240 93ZC70C01E8463268 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

102 FGX8838 241 93ZC70C01E8463348 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

103 FYB0326 242 93ZC70C01E8463408 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

104 FIK4695 243 93ZC70C01E8462893 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

105 FPI5157 244 93ZC70C01E8463410 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

106 FUB7831 245 9BFYEAGB0EBS67027 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014 
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107 FNB0790 246 9BFYEAGB2FBS79732 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014 

108 GBZ4011 247 9BFYEAKD1FBS77687 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2014 

109 FZE9193 248 9AD406AEKF0006266 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

110 FOT8855 249 9AD406AEPF0006265 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

111 FON9332 250 9AD406AEJF0006267 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

112 FJH1221 251 9AD406AEVF0006269 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

113 FOR3204 252 9AD406AECF0006268 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

114 GDI0711 253 9C6RG3140J0023000 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

115 GGI1507 254 9C6RG3140J0022972 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

116 FHH7279 256 9C6RG3140J0022856 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

117 GGU7605 257 9C6RG3140J0022955 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

118 GGU7122 258 9C6RG3140J0022958 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

119 GDW1954 259 9C6RG3140J0023066 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

120 GCQ2622 260 9C6RG3140J0023069 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

121 GIH5661 261 9C6RG3140J0022970 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

122 GIW6296 262 9C6RG3140J0023065 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

123 FIL7114 263 9C6RG3140J0023063 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

124 GGA6557 264 9C6RG3140J0023062 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

125 FOP6937 265 9C6RG3140J0023067 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

126 GBH1472 266 9C6RG3140J0023070 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

127 FWK5755 267 9C6RG3140J0023071 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

128 FXU0957 268 9C6RG3140J0022968 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

129 FID0583 269 9C6RG3140J0023061 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

130 FNW4281 270 9C6RG3140J0022996 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

131 FVC7299 271 9C6RG3140J0023051 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

132 FDQ3108 272 9C6RG3140J0022993 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

133 GJJ9934 273 9C6RG3140J0022956 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

134 GIR3548 274 9C6RG3140J0022973 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

135 FWZ0846 275 9C6RG3140J0022969 YAMAHA YBR 150 MOTOCICLETA 2018 
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FACTOR ED 

136 FNE1653 276 9C6RG3140J0022967 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

137 FOP6998 277 9C6RG3140J0022965 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

138 GDP9448 278 9C6RG3140J0022962 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

139 GHU9475 279 9C6RG3140J0022966 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

140 FPN2775 280 9C6RG3140J0022961 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

141 FPN7243 281 9C6RG3140J0022971 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

142 GCR4564 282 9C6RG3140J0022952 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

143 FDS7933 283 9C6RG3140J0022974 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

144 GDT9166 284 9C6RG3140J0022991 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

145 FMZ1712 285 9C6RG3140J0022986 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

146 FIO5706 286 9C6RG3140J0022894 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

147 FLN9939 287 9C6RG3140J0022884 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

148 GDU2989 288 9C6RG3140J0022992 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2018 

149 GKC5575 289 9BFVEADS1KBS47078 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

150 GFS1414 290 9BFVEADS3KBS47079 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

151 FTE2223 291 9BFVEADS9KBS47085 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

152 BSY8204 292 9AD406ASVK0007308 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

153 CUK0560 293 9AD406ASKK0007322 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

154 BPO3074 294 9AD406ASJK0007323 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

155 BWV8597 295 9AD406ASCK0007324 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

156 BRY8991 296 9AD406ASVK0007325 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

157 EGO0745 297 9535C3TC2LR014353 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

158 EEQ8354 298 9535C3TC1LR013730 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

159 EWY7233 299 9535C3TC1LR014540 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

160 DII8982 300 9535C3TC8LR013935 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

161 GDM6866 301 9535C3TC7LR014557 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

162 EVV8611 302 9535C3TC8LR014132 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

163 CLO4787 303 9535C3TC7LR012016 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

164 EWZ4368 304 9535C3TC6LR011438 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

165 DIP3909 305 9535C3TC0LR002475 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

166 EXR2030 306 9535C3TC1LR013310 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

167 DET6970      307  93Y5SRZ85LJ969589 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

168 EUN5300  308  93Y5SRZ85LJ969584 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 
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169 CRO9020      309 93Y5SRZ85LJ969578 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

170 DOL0400      310 93Y5SRZ85LJ969563 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

171 BSY7040  311 93Y5SRZ85LJ972906 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

172 EHN1956     312  93Y5SRZ85LJ972903 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

173 EZD5A01    313  93Y5SRZ85LJ969662 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

174 DRO 0401  314 93Y5SRZ85LJ969655 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

175 CQU6644     315 93Y5SRZ85LJ969619 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

176 DIS9490       316  93Y5SRZ85LJ981298 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

177 DAE5191  317 93Y5SRZ85LJ981295 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

178 EQO0560     318 93Y5SRZ85LJ981293 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

179 EQY4B15      320  93Y5SRZ85LJ969641 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

180 EDD0301   321  93Y5SRZ85LJ972923 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

181 DAE2I70      322  93Y5SRZ85LJ972909 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

182 DZP9J44      323 93Y5SRZ85LJ972894 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

183 ELO3893     324 93Y5SRZ85LJ969650 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

184 ELC0092     325 93Y5SRZ85LJ969649 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

185 CIP2400        326 93Y5SRZ85LJ969591 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

186 DNT4621 327 
9BGJG7520LB117933 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

187 DTP4932 328 
9BGJG7520LB117885 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

188 EWC3903 329 
9BGJG7520LB142230 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

189 EII5128 330 
9BGJG7520LB143578 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

190 DGA5339 331 
9BGJG7520LB134805 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

191 BXZ0390 332 
9BGJG7520LB119013 

GM 

SPIN 18 L MT LS 

E AUTOMOVEL 
2019 

192 
CUF0847 

333 
9BD5781FFLY390778 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

193 
CCT4233 

334 
9BD5781FFLY390860 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

194 
BOJ5572 

335 
9BD5781FFLY390961 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

195 
CAE7324 

336 
9BD5781FFLY390969 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

196 
BZA1563 

337 
9BD5781FFLY390983 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

197 
BYP7549 

338 
9BD5781FFLY391010 FIAT 

STRADA HARD 

WORKING 
Pick-up 

2019 

198 BOB 1654 339 B4S911654 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020 

199 BOB 1649 340 B4S911649 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020 

200 BXZ5D69 341 93ZE2HMH0L8938208 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020 

201 DHQ3G66 342 93ZE2HMH0L8938211 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020 

202 BSZ5I24 347 9C6RG3160N0006413 YAMAHA YBR 150 MOTOCICLETA 2021 
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FACTOR ED 

203 BXZ2A47 348 9C6RG3160N0006666 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

204 BZH1B42 349 9C6RG3160N0005976 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

205 CGO9E05 350 9C6RG3160N0005957 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

206 DBI1J38 351 9C6RG3160N0005945 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

207 DBL9H45 352 9C6RG3160N0006428 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

208 DFR5D97 353 9C6RG3160N0006408 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

209 DLG0I12 354 9C6RG3160N0006417 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

210 DLO9F52 355 9C6RG3160N0006699 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

211 EDI3H68 356 9C6RG3160N0006658 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

212 EEX8H24 357 9C6RG3160N0006634 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

213 ENN2A78 358 9C6RG3160N0006609 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

214 ESZ8A63 359 9C6RG3160N0006602 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

215 EUV1A82 360 9C6RG3160N0007169 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

216 FDC5F76 361 9C6RG3160N0006423 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

217 FJI6A03 362 9C6RG3160N0005989 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

218 FON1C54 363 9C6RG3160N0005943 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

219 FPN5I65 364 9C6RG3160N0005934 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

220 FQW8A63 365 9C6RG3160N0005988 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

221 FRF6B46 366 9C6RG3160N0005902 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

222 FVZ5A81 367 9C6RG3160N0006425 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

223 FXV4G41 368 9C6RG3160N0006426 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

224 FZP8J68 369 9C6RG3160N0006686 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

225 GDJ8I75 370 9C6RG3160N0006412 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

226 GDK1A81 371 9C6RG3160N0006606 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

227 GEQ1G74 372 9C6RG3160N0006431 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 
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228 GEV3F55 373 9C6RG3160N0006633 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

229 GGI1E38 374 9C6RG3160N0005955 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

230 GHO8G76 375 9C6RG3160N0006406 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

231 GIV3H54 376 9C6RG3160N0005953 YAMAHA 

YBR 150 

FACTOR ED MOTOCICLETA 2021 

232 EOO9F46 377 93ZA085DZN8942838 IVECO TECTOR 9-190 CAMINHÃO 2021 

 

 

Ribeirão Preto, 04 de agosto de 2023. 

 

___________________________________ 

CARLOS EDUARDO PEREIRA 

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE OPERACIONAL 

 

____________________________________ 

ALEXANDER LOPES SILVA 

CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE 

SAERP 

 

____________________________________ 

FABIO ABEID FACCINI 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

SAERP 

 

 

_______________________________________ 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

SECRETARIO DA SAERP 
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Assinaturas do documento

"TR SEGURO  - 2023"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: RXS1QUQA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF: 145.XXX.418-XX) em 04/08/2023 às 17:23:32 (GMT-

03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 09:30:20 e válido até 07/06/2122 - 09:30:20.

(Assinatura do sistema)

FABIO ABEID FACCINI (CPF: 863.XXX.508-XX) em 04/08/2023 às 16:44:32 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 13:46:45 e válido até 08/06/2122 - 13:46:45.

(Assinatura do sistema)

ALEXANDER LOPES SILVA (CPF: 054.XXX.318-XX) em 04/08/2023 às 14:38:21 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 14:21:42 e válido até 08/06/2122 - 14:21:42.

(Assinatura do sistema)

CARLOS EDUARDO PEREIRA (CPF: 294.XXX.358-XX) em 04/08/2023 às 13:45:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 21/06/2022 - 15:38:16 e válido até 21/06/2122 - 15:38:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/098217 e o código RXS1QUQA ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-98217-2023-1-98217-RXS1QUQA


 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração 
 

========================================================================== 

Departamento de Administração Geral 

Rua Jacira nº 50- Jardim Macedo – Fone: (16) 3977-8830  

PC Digital 121014/2023 

PC Compras 0868/2023 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
(CONTRATAÇÃO DE SEGURO POR RESPONSABILIDADE 
CIVIL FACULTATIVA (RCF) PARA 232 (DUZENTOS E 
TRINTA E DOIS) VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA 
SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO) 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO E ........................................ 

 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Preto, através da Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto – SAERP, pessoa jurídica 

de direito público, com sede nesta cidade de Ribeirão Preto, na Rua Amador Bueno nº 56 - Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 45.198.109/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, de acordo com a 

determinação do Decreto nº 262, de 14 de setembro de 2017, neste ato, representada pelo Secretário 

Municipal de Água e Esgoto, Sr. Antonio Carlos de Oliveira Junior, portador do RG nº ............. e CPF nº 

.............., e de outro, ............................ com sede em .............., Estado de ...................., na .......................... 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. ......................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada por ......................, portador(a) do RG nº. ......................... e CPF nº. ..................., como Pregão 

Eletrônico nº. 455/2023, autuado no Processo Digital nº 121014/23 e de Compras nº. 0868/23, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, têm entre si justo e contratado o que consta relatado nas cláusulas e 

condições abaixo: 

 

1. Do objeto 

Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se obriga a 

fornecer para a CONTRATANTE, seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) para 232 

(duzentos e trinta e dois) veículos pertencentes à frota da Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão 

Preto, conforme consta na Requisição de Serviço nº. 441/2023, Termo de Referência, Edital e seus 

Anexos, Justificativas, a proposta da CONTRATADA e demais documentos que integram o Processo 

Digital nº 121014/2023 e de Compras nº 0868/2023. 

 

L. Placa Prefixo Chassi Marca Modelo TipoVeic AnoFabr 

1 BKN6764 11 9BFXTNSMXPDB19995 FORD F14000 HD CAMINHAO 1993 

2 BFW8341 19 9BWZZZ30ZSP005247 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 1995 

3 CZA3360 23 LA7BPR46913 FORD F350 CAMINHAO 1975 

4 CZA3583 29 9BWGB07X72P001996 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2001 

5 CZA3427 74 9BG753NWMMC014769 GM CUSTOM 14000 CAMINHAO 1991 

6 BFW8150 81 9BFKTNT30PDB16300 FORD F4000 CAMINHAO 1993 

7 BFW8187 92 9BG653NWRPC003168 GM CUSTOM 12000 CAMINHAO 1993 

8 BFW8188 93 9BG443NARPC003476 GM CUSTOM 6000 CAMINHAO 1993 

9 BPZ2475 96 9BWZZZ237VP039297 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 1997 

10 BNZ7390 102 9BWZZZ261XP005228 VOLKSWAGEN KOMBI CAMINHONETE 1999 

 
11 

 
BFX5432 

 
107 

 
9C2JC30102R003121 

 
HONDA 

CG 125 TITAN 
KS 

 
MOTOCICLETA 

 
2001 

12 CRX1324 108 9C6KE0100Y0004018 YAMAHA YBR 125E MOTOCICLETA 2000 

13 CZA3566 115 9BWV2VC18YRY06991 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

14 CZA3567 116 9BWV2VC19YRY07499 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

15 CZA3568 117 9BWV2VC17YRY06318 VOLKSWAGEN 8.120 CAMINHAO 2000 

16 CZA3644 119 9BWAE03XX2P002000 VOLKSWAGEN SANTANA 2.0 AUTOMOVEL 2001 

*Empresa deve apresentar 

documentos do item 12.3.2 e 

12.3.2.2 do Edital como 

condição de assinatura do 

contrato.  
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17 BFZ3476 123 9C2JC30303R105668 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2003 

18 DAT6748 125 9C6KE092060004907 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2005 

19 DBS8371 126 9BFV2UHG35BB59110 FORD CARGO 815 S CAMINHAO 2005 

20 DBS8466 127 9BWBE72S96R607882 VOLKSWAGEN 13.180 CAMINHAO 2005 

21 DAT6772 130 9C6KE092060037208 YAMAHA YBR 125K MOTOCICLETA 2006 

 
22 

 
DMN8549 

 
131 

 
KNCSE261587311365 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

 
23 

 
DMN8543 

 
132 

 
KNCSE261587311366 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

 
24 

 
DMN8537 

 
133 

 
KNCSE261587311367 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

 
25 

 
DMN8555 

 
134 

 
KNCSE261587311369 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

 
26 

 
DMN8534 

 
135 

 
KNCSE261587311368 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

 
27 

 
DMN8533 

 
136 

 
KNCSE261587311683 

 
KIA 

K2700 II 4X4 LB 
DC 

 
CAMINHONETE 

 
2008 

28 EGI0482 157 9BFZC52P5AB892232 FORD COURIER L 1.6 CAMINHONETE 2009 

29 EGI0466 158 9BWAA05W5AP062314 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009 

30 EGI0496 159 9BWAA05W4AP054592 VOLKSWAGEN GOL 1.0 AUTOMOVEL 2009 

31 EGI0461 160 9BFVCE1N1ABB45762 FORD CARGO 815 E CAMINHAO 2009 

32 EGI8752 162 9BD17164LA5609638 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

33 EGI8751 163 9BD17164LA5609628 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

34 EGI8756 164 9BD17164LA5609654 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

35 EGI8753 165 9BD17164LA5609658 FIAT PALIO FIRE AUTOMOVEL 2010 

36 EGI8755 166 9BD110546A1523691 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010 

37 EGI8754 167 9BD110546A1523683 FIAT LINEA LX 1.9 AUTOMOVEL 2010 

38 DAT8113 168 9C2JC414AR001076 HONDA CG 125 CARGO MOTOCICLETA 2010 

 
39 

 
EGI8776 

 
169 

 
9BM693186AB727105 

MERCEDES- 
BENZ 

 
1718 

 
CAMINHAO 

 
2010 

 
40 

 
EHE3181 

 
170 

 
9BM693186AB720954 

MERCEDES- 
BENZ 

 
1718 

 
CAMINHAO 

 
2010 

 
41 

 
EHE3214 

 
171 

 
NAAH20382 

NEW 
HOLLAND 

 
LB 90 

 
RETROESCAV. 

 
2010 

42 EHE3172 174 8A1BB8W05BL839241 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011 

43 EHE3287 175 8A1BB8W05BL839497 RENAULT CLIO RN 1.0 16V AUTOMOVEL 2011 

44 EHE3281 176 9BWMF07X3CP010610 VOLKSWAGEN KOMBI CAMIONETA 2011 

45 EHE3282 177 9BFYEAYX5CBS83795 FORD CARGO 2428 CN CAMINHAO 2011 

46 EOA0536 178 9C2JC4120CR551478 HONDA CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 2012 

47 FGX9501 182 9BFXEB2B1DBS34545 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013 

48 FGX9503 183 9BFXEB2B9DBS34776 FORD CARGO 1519 CAMINHAO 2013 

49 FGX9502 184 9BFYEAKD1DBS45951 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2013 

50 FGX9499 185 9BFVEADS6DBS43921 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

51 FGX9492 186 9BFVEADS6DBS43952 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

52 FGX9494 187 9BFVEADS3DBS44766 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 
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53 FGX9493 188 9BFVEADS7DBS43961 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

54 FGX9500 189 9BFVEADS4DBS44761 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2013 

55 EOA0572 190 9CDNF41ACEM114100 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

56 FGX9496 191 9BFZF55A3E8011643 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

57 FGX9497 192 9BFZ55A5E8011644 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

58 FGX9495 193 9BFZF55A3E8011691 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

59 FGX9498 194 9BFZF55A3E8011657 FORD FIESTA FLEX AUTOMOVEL 2013 

60 EOA0665 195 9CDNF41ACEM114091 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

61 FGX9526 196 9CDNF41ACEM114101 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

62 FGX9521 197 9CDNF41ACEM114105 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

63 EOA0573 198 9CDNF41ACEM114092 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

64 EOA0654 200 9CDNF41ACEM114097 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

65 FGX9523 201 9CDNF41ACEM114087 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

66 FGX9527 203 9CDNF41ACEM114104 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

67 FGX9529 204 9CDNF41ACEM114094 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

68 EOA0664 205 9CDNF41ACEM114095 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

69 EOA0656 207 9CDNF41ACEM114096 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

70 EOA0575 208 9CDNF41ACEM114098 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

71 FGX9525 209 9CDNF41ACEM114086 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

72 FGX9524 210 9CDNF41ACEM114085 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

73 EOA0658 211 9CDNF41ACEM114099 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

74 EOA0657 212 9CDNF41ACEM114102 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

75 EOA0587 213 9CDNF41ACEM114090 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

76 EOA0582 214 9CDNF41ACEM114103 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

77 FGX9528 215 9CDNF41ACEM114093 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

78 FGX9530 216 9CDNF41ACEM114089 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C MOTOCICLETA 2013 

79 FRC9052 217 9AD406AFEE0005606 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

80 FRC5273 218 9AD406AFTE0005607 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

81 FSS3282 219 9AD406AFEE0005605 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2014 

82 FUQ1373 220 9BD196283F2240189 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014 

83 FSV5514 221 9BD196283F2240177 FIAT PALIO 1.6 AUTOMOVEL 2014 

 
84 

 
FUC4767 

 
222 

 
9BD578141F7874982 

 
FIAT 

STRADA 
WORKING 

 
CAMINHONETE 

 
2014 

 
85 

 
FQY7422 

 
223 

 
9BD578141F7872949 

 
FIAT 

STRADA 
WORKING 

 
CAMINHONETE 

 
2014 

 
86 

 
FUW3739 

 
225 

 
9BD578141F7877454 

 
FIAT 

STRADA 
WORKING 

 
CAMINHONETE 

 
2014 

 
87 

 
FSD7828 

 
226 

 
9BD578141F7878362 

 
FIAT 

STRADA 
WORKING 

 
CAMINHONETE 

 
2014 

 
88 

 
FVR7991 

 
227 

 
9BD119707F1122484 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
89 

 
FZN0068 

 
228 

 
9BD119707F1122553 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 
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90 

 
FYI1617 

 
229 

 
9BD119707F1122946 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
91 

 
FZW1312 

 
230 

 
9BD119707F1122542 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
92 

 
FYA2393 

 
231 

 
9BD119707F1122487 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
93 

 
FSM9464 

 
232 

 
9BD119707F1122471 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
94 

 
FYS9099 

 
233 

 
9BD119707F1122469 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

 
95 

 
FXX6990 

 
234 

 
9BD119707F1122477 

 
FIAT 

DOBLO 
ATTRACTIV 1.4 

 
AUTOMOVEL 

 
2014 

96 FVG4109 235 93ZC70C01E8462781 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

97 FFW7273 236 93ZC70C01E8462766 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

98 FTA9952 237 93ZCZ0C01E8462875 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

99 FUA5324 238 93ZC70C01E8462808 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

100 FSF4871 239 93ZC70C01E8462866 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

101 FXO6327 240 93ZC70C01E8463268 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

102 FGX8838 241 93ZC70C01E8463348 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

103 FYB0326 242 93ZC70C01E8463408 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

104 FIK4695 243 93ZC70C01E8462893 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

105 FPI5157 244 93ZC70C01E8463410 IVECO DAILY CAMINHAO 2014 

106 FUB7831 245 9BFYEAGB0EBS67027 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014 

107 FNB0790 246 9BFYEAGB2FBS79732 FORD CARGO 1719 CAMINHAO 2014 

108 GBZ4011 247 9BFYEAKD1FBS77687 FORD CARGO 2423 CAMINHAO 2014 

109 FZE9193 248 9AD406AEKF0006266 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

110 FOT8855 249 9AD406AEPF0006265 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

111 FON9332 250 9AD406AEJF0006267 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

112 FJH1221 251 9AD406AEVF0006269 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

113 FOR3204 252 9AD406AECF0006268 MR/RANDON RD406ADV TB RETROESCAV. 2015 

 
114 

 
GDI0711 

 
253 

 
9C6RG3140J0023000 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
115 

 
GGI1507 

 
254 

 
9C6RG3140J0022972 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
116 

 
FHH7279 

 
256 

 
9C6RG3140J0022856 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
117 

 
GGU7605 

 
257 

 
9C6RG3140J0022955 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
118 

 
GGU7122 

 
258 

 
9C6RG3140J0022958 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
119 

 
GDW1954 

 
259 

 
9C6RG3140J0023066 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
120 

 
GCQ2622 

 
260 

 
9C6RG3140J0023069 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
121 

 
GIH5661 

 
261 

 
9C6RG3140J0022970 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 
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122 

 
GIW6296 

 
262 

 
9C6RG3140J0023065 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
123 

 
FIL7114 

 
263 

 
9C6RG3140J0023063 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
124 

 
GGA6557 

 
264 

 
9C6RG3140J0023062 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
125 

 
FOP6937 

 
265 

 
9C6RG3140J0023067 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
126 

 
GBH1472 

 
266 

 
9C6RG3140J0023070 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
127 

 
FWK5755 

 
267 

 
9C6RG3140J0023071 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
128 

 
FXU0957 

 
268 

 
9C6RG3140J0022968 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
129 

 
FID0583 

 
269 

 
9C6RG3140J0023061 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
130 

 
FNW4281 

 
270 

 
9C6RG3140J0022996 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
131 

 
FVC7299 

 
271 

 
9C6RG3140J0023051 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
132 

 
FDQ3108 

 
272 

 
9C6RG3140J0022993 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
133 

 
GJJ9934 

 
273 

 
9C6RG3140J0022956 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
134 

 
GIR3548 

 
274 

 
9C6RG3140J0022973 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

135 FWZ0846 275 9C6RG3140J0022969 YAMAHA YBR 150 
FACTOR ED 

MOTOCICLETA 2018 

 
136 

 
FNE1653 

 
276 

 
9C6RG3140J0022967 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
137 

 
FOP6998 

 
277 

 
9C6RG3140J0022965 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
138 

 
GDP9448 

 
278 

 
9C6RG3140J0022962 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
139 

 
GHU9475 

 
279 

 
9C6RG3140J0022966 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
140 

 
FPN2775 

 
280 

 
9C6RG3140J0022961 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
141 

 
FPN7243 

 
281 

 
9C6RG3140J0022971 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
142 

 
GCR4564 

 
282 

 
9C6RG3140J0022952 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
143 

 
FDS7933 

 
283 

 
9C6RG3140J0022974 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
144 

 
GDT9166 

 
284 

 
9C6RG3140J0022991 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
145 

 
FMZ1712 

 
285 

 
9C6RG3140J0022986 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
146 

 
FIO5706 

 
286 

 
9C6RG3140J0022894 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 
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147 

 
FLN9939 

 
287 

 
9C6RG3140J0022884 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

 
148 

 
GDU2989 

 
288 

 
9C6RG3140J0022992 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2018 

149 GKC5575 289 9BFVEADS1KBS47078 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

150 GFS1414 290 9BFVEADS3KBS47079 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

151 FTE2223 291 9BFVEADS9KBS47085 FORD CARGO 816 S CAMINHAO 2018 

152 BSY8204 292 9AD406ASVK0007308 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

153 CUK0560 293 9AD406ASKK0007322 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

154 BPO3074 294 9AD406ASJK0007323 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

155 BWV8597 295 9AD406ASCK0007324 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

156 BRY8991 296 9AD406ASVK0007325 MR/RANDON RD406STD TB RETROESCAV. 2019 

157 EGO0745 297 9535C3TC2LR014353 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

158 EEQ8354 298 9535C3TC1LR013730 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

159 EWY7233 299 9535C3TC1LR014540 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

160 DII8982 300 9535C3TC8LR013935 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

161 GDM6866 301 9535C3TC7LR014557 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

162 EVV8611 302 9535C3TC8LR014132 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

163 CLO4787 303 9535C3TC7LR012016 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

164 EWZ4368 304 9535C3TC6LR011438 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

165 DIP3909 305 9535C3TC0LR002475 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

166 EXR2030 306 9535C3TC1LR013310 VOLKSWAGEN 6.160 CAMINHÃO 2019 

167 DET6970 307 93Y5SRZ85LJ969589 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

168 EUN5300 308 93Y5SRZ85LJ969584 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

169 CRO9020 309 93Y5SRZ85LJ969578 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

170 DOL0400 310 93Y5SRZ85LJ969563 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

171 BSY7040 311 93Y5SRZ85LJ972906 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

172 EHN1956 312 93Y5SRZ85LJ972903 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

173 EZD5A01 313 93Y5SRZ85LJ969662 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

174 DRO 0401 314 93Y5SRZ85LJ969655 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

175 CQU6644 315 93Y5SRZ85LJ969619 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

176 DIS9490 316 93Y5SRZ85LJ981298 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

177 DAE5191 317 93Y5SRZ85LJ981295 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

178 EQO0560 318 93Y5SRZ85LJ981293 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

179 EQY4B15 320 93Y5SRZ85LJ969641 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

180 EDD0301 321 93Y5SRZ85LJ972923 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

181 DAE2I70 322 93Y5SRZ85LJ972909 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

182 DZP9J44 323 93Y5SRZ85LJ972894 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

183 ELO3893 324 93Y5SRZ85LJ969650 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

184 ELC0092 325 93Y5SRZ85LJ969649 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 

185 CIP2400 326 93Y5SRZ85LJ969591 RENAULT SANDERO AUTOMOVEL 2019 
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186 

 
DNT4621 

327 9BGJG7520LB117933  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
187 

 
DTP4932 

328 9BGJG7520LB117885  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
188 

 
EWC3903 

329 9BGJG7520LB142230  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
189 

 
EII5128 

330 9BGJG7520LB143578  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
190 

 
DGA5339 

331 9BGJG7520LB134805  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
191 

 
BXZ0390 

332 9BGJG7520LB119013  
GM 

SPIN 18 L MT LS 
E 

 
AUTOMOVEL 

2019 

 
192 

CUF0847  
333 

9BD5781FFLY390778 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

 
193 

CCT4233  
334 

9BD5781FFLY390860 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

 
194 

BOJ5572  
335 

9BD5781FFLY390961 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

 
195 

CAE7324  
336 

9BD5781FFLY390969 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

 
196 

BZA1563  
337 

9BD5781FFLY390983 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

 
197 

BYP7549  
338 

9BD5781FFLY391010 FIAT STRADA HARD 
WORKING 

Pick-up  
2019 

198 BOB 1654 339 B4S911654 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020 

199 BOB 1649 340 B4S911649 BOBCAT E 26 RETROESCAV. 2020 

200 BXZ5D69 341 93ZE2HMH0L8938208 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020 

201 DHQ3G66 342 93ZE2HMH0L8938211 IVECO TECTOR 240E28 CAMINHÃO 2020 

202 BSZ5I24 347 9C6RG3160N0006413 YAMAHA YBR 150 
FACTOR ED 

MOTOCICLETA 2021 

 
203 

 
BXZ2A47 

 
348 

 
9C6RG3160N0006666 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
204 

 
BZH1B42 

 
349 

 
9C6RG3160N0005976 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
205 

 
CGO9E05 

 
350 

 
9C6RG3160N0005957 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
206 

 
DBI1J38 

 
351 

 
9C6RG3160N0005945 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
207 

 
DBL9H45 

 
352 

 
9C6RG3160N0006428 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
208 

 
DFR5D97 

 
353 

 
9C6RG3160N0006408 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
209 

 
DLG0I12 

 
354 

 
9C6RG3160N0006417 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
210 

 
DLO9F52 

 
355 

 
9C6RG3160N0006699 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
211 

 
EDI3H68 

 
356 

 
9C6RG3160N0006658 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
212 

 
EEX8H24 

 
357 

 
9C6RG3160N0006634 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 
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213 

 
ENN2A78 

 
358 

 
9C6RG3160N0006609 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
214 

 
ESZ8A63 

 
359 

 
9C6RG3160N0006602 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
215 

 
EUV1A82 

 
360 

 
9C6RG3160N0007169 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
216 

 
FDC5F76 

 
361 

 
9C6RG3160N0006423 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
217 

 
FJI6A03 

 
362 

 
9C6RG3160N0005989 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
218 

 
FON1C54 

 
363 

 
9C6RG3160N0005943 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
219 

 
FPN5I65 

 
364 

 
9C6RG3160N0005934 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
220 

 
FQW8A63 

 
365 

 
9C6RG3160N0005988 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
221 

 
FRF6B46 

 
366 

 
9C6RG3160N0005902 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
222 

 
FVZ5A81 

 
367 

 
9C6RG3160N0006425 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
223 

 
FXV4G41 

 
368 

 
9C6RG3160N0006426 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
224 

 
FZP8J68 

 
369 

 
9C6RG3160N0006686 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
225 

 
GDJ8I75 

 
370 

 
9C6RG3160N0006412 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
226 

 
GDK1A81 

 
371 

 
9C6RG3160N0006606 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
227 

 
GEQ1G74 

 
372 

 
9C6RG3160N0006431 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
228 

 
GEV3F55 

 
373 

 
9C6RG3160N0006633 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
229 

 
GGI1E38 

 
374 

 
9C6RG3160N0005955 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
230 

 
GHO8G76 

 
375 

 
9C6RG3160N0006406 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

 
231 

 
GIV3H54 

 
376 

 
9C6RG3160N0005953 

 
YAMAHA 

YBR 150 
FACTOR ED 

 
MOTOCICLETA 

 
2021 

232 EOO9F46 377 93ZA085DZN8942838 IVECO TECTOR 9-190 CAMINHÃO 2021 

 

 

2. Das obrigações da CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações deste edital e seus anexos e em 

consonância com a Proposta de Preços. 

2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÕES exigidas na licitação; 

2.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 
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2.4. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 

culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados à Administração ou terceiros. 

2.5. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de 

terceiros. 

2.6. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à 

Administração a responsabilidade do respectivo ônus; 

2.7. Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do contrato. 

 

 

 

3. Das obrigações da CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

 

 

4. Do preço 

Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula 

anterior, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância total de R$ ************ 

(**************). 

4.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser alteradas, 

sem prévia concordância da CONTRATANTE. 

4.2. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para que se 

mantenha o equilíbrio contratual. 

 

5. Das condições de pagamento 

5.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcela única, de acordo com a 

emissão da apólice de seguro definitiva. 

5.2. A CONTRATADA apresentará ao Órgão Requisitante as Notas Fiscais Eletrônicas de 

Serviços referentes às compras e execuções efetuadas. Deverá ser observado o Decreto Municipal nº 8 de 

27 de janeiro de 2010. 

5.3. Conforme Lei Municipal nº 14.303 de 21 de março de 2019, ficam obrigados a enviar em 

formato XML e PDF a Nota Fiscal, com todas as informações, incluindo a chave de identificação da Nota 

Fiscal Eletrônica, para o endereço de e-mail: almoxarifado.saerp@ribeiraopreto.sp.gov.br, como condição 

para aprovação da respectiva Nota Fiscal. 

5.4. O Órgão Requisitante terá prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da Nota 

Fiscal para aprová-la ou rejeitá-la. 

5.5. A Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante será devolvida para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

5.6. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que seja suspenso o fornecimento. 

5.7. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, através de 

depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação da prestação dos serviços, nas 

condições exigidas, bem como, após a apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente 

aprovados pelo órgão Requisitante. O prazo aqui estabelecido será contado a partir da data de aprovação 

dos documentos fiscais pelo Órgão Requisitante. Para facilitar o recebimento, recomenda se a menção do 

número da conta corrente e da agência em que a licitante seja correntista. 

5.8. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito Bancário na 

conta Corrente indicada pela CONTRATADA, sendo vedado à emissão de título de crédito para fins de 

cobrança do Município do Preço Pactuado. 

5.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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5.10. No caso de atraso nos pagamentos sobre o valor devido à CONTRATADA, incidirá 

correção monetária com base no indicador econômico IPC – FIPE, correspondente ao período decorrido 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

 

6. Dos prazos 

O prazo de vigência e execução do objeto é de 12 (doze) meses a 

partir da data determinada na Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão 

Preto, sendo emitida somente após a publicação do extrato do termo de contrato, podendo ser prorrogado 

desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos. 

 

7. Da fiscalização 

Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução 

do objeto do presente contrato estará a cargo e exclusivo critério da Secretaria Municipal de Água e 

Esgoto, com o poder de receber ou rejeitar os serviços realizados. 

7.1. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais e legais, bem como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por 

atos ou omissões da firma, de seus funcionários ou preposto. 

7.2. Fica determinado pela CONTRATANTE, o(a) Sr. (a) ***************, portador(a) do 

CPF nº *************, para que se cumpra o Decreto nº. 18, de 01 de janeiro de 2017, e o Decreto nº 262, 

de 14 de setembro de 2017. 

 

8. Das sanções 

8.1. A recusa injustificada em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, no 

prazo estipulado pela Administração, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, sujeitará o 

licitante vencedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do artigo 56 do Decreto Municipal n° 80 de 30 de março de 

2020. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantindo a prévia defesa e 

sem prejuízo das penalidades previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do artigo 56 do Decreto 

Municipal n° 80 de 30 de março de 2020, poderá, ainda, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia corrido de atraso ou descumprimento da obrigação ou do prazo, limitada ao total de 10% 

(dez por cento), nos termos do caput do art. 86 da Lei nº 8.666/93; 

b) Em caso de inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento), que será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

c) Em caso de inexecução total do objeto, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação vigente; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão ou entidade contratante, por até dois 

anos, com base no artigo 87, Inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Município de Ribeirão Preto, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, com base no 

artigo 87, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

9. Das condições de Habilitação e Qualificação 

Nos termos do Inciso XIII do artigo 55 da Lei nº 8.666/93, a 

CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. Da subcontratação 
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A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, dar em 

garantia ou vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado a qualquer pessoa física 

ou jurídica. 

 

 

11. Da rescisão 

     A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da 

aplicação da sanção prevista na cláusula sexta e das demais consequências previstas em lei, enseja a sua 

rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, devendo o ato ser formalmente motivado nos 

autos do processo, estando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.1. Considera-se, ainda, como motivo para rescisão do contrato as demais hipóteses previstas 

no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando esse direito expressamente 

reconhecido pela CONTRATADA. 

 

 

12. Do Decreto Anticorrupção 

Nos termos do artigo 1º do Decreto nº 235/17, para a execução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

13. Do suporte financeiro 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no orçamento do município de Ribeirão Preto para o exercício de 2023, 

na classificação abaixo: 

 

 

• Unidade orçamentária: 02.24.00 - SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO 

• Unidade executora: 02.24.20 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

• Reserva: 5509 

• Ficha (dotação): 1379/2023. 

• Natureza da despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

• Vínculo:  01.100.0230 – RECURSO PRÓPRIO - SAERP 

• Classificação funcional: 17.512.20201.2.0127 – SERVIÇO DE SUPORTE 

 

 

13.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

 

14. Da legislação aplicável 

O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/02, supletivamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/06, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Nº 147, de 

07/08/14, bem como pela Lei Municipal n° 10.513 de 06/09/05, Decreto Municipal nº 80 de 30/03/20 e 

Decreto nº 10.024 de 20/09/19. 

 

 

15. Do foro 

Peça do processo/documento PMRP 2023/121014, materializada por: J.J.D.O em 25/10/2023 14:20 CPF: 362.xxx.xxx-14

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
12

10
14

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
7K

A
C

3Y
F

.
P

ág
. 1

1 
de

 1
5 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 A
B

R
E

U
 e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 C
LA

U
D

IM
IL

S
O

N
 B

O
N

A
R

D
I G

O
N

C
A

LV
E

S
 F

O
N

S
E

C
A

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/121014, materializada por: J.J.D.O em 25/10/2023 14:20 CPF: 362.xxx.xxx-14

Página: 303



 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração 
 

========================================================================== 

Departamento de Administração Geral 

Rua Jacira nº 50- Jardim Macedo – Fone: (16) 3977-8830  

PC Digital 121014/2023 

PC Compras 0868/2023 

As partes Contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer pendência originada na execução deste contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

contrato em 01 (uma) via, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e abaixo assinam, bem 

como o Termo de Ciência e Notificação em 01 (uma) via, que passa a fazer parte integrante do presente 

contrato. 

 

Ribeirão Preto, ** de ******* de 2023. 

 

 

 

 

Antonio Carlos de Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Água e Esgoto 

 

 

 

**************************** 

CPF nº ************* 

 

 

 

.......................................... 

.......................................................... 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

  

1. _____________________________ 

Departamento de Administração Geral 

 

2. _____________________________ 

Departamento de Administração Geral 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. 

CONTRATADO: 

 

CONTRATO Nº **/2023. 

 

OBJETO: Contratação de Seguro por Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) para 232 

(duzentos e trinta e dois) veículos pertencentes à frota da Secretaria de Água e Esgoto de 

Ribeirão Preto. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ribeirão Preto, ** de ******* de 2023. 

 

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade  

 

Nome: Antônio Duarte Nogueira Junior. 

Cargo: Prefeito.  

CPF: 048.048.818-59  
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Responsáveis pela homologação do certame ou ratificação da dispensa/inexigibilidade de 

licitação: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Ordenador de Despesas da Contratante: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Gestor do Contrato: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração 
 

========================================================================== 

Departamento de Administração Geral 

Rua Jacira nº 50- Jardim Macedo – Fone: (16) 3977-8830  

PC Digital 121014/2023 

PC Compras 0868/2023 

Fiscalização do contrato: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsável por Parecer Jurídico: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Assinaturas do documento

"Minuta de Contrato (atualizada)"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: X7KAC3YF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO FERNANDES DE ABREU (CPF: 195.XXX.438-XX) em 23/10/2023 às 14:27:54 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:15:00 e válido até 07/06/2122 - 14:15:00.

(Assinatura do sistema)

ANDERSON FERREIRA DA SILVA (CPF: 189.XXX.028-XX) em 23/10/2023 às 11:53:01 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 10:16:55 e válido até 07/06/2122 - 10:16:55.

(Assinatura do sistema)

CLAUDIMILSON BONARDI GONCALVES FONSECA (CPF: 280.XXX.478-XX) em 18/09/2023 às 17:28:05

(GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 13:51:03 e válido até 08/06/2122 - 13:51:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/121014 e o código X7KAC3YF ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-121014-2023-1-121014-X7KAC3YF

